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Ref.: Resposta à Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 01/2025 – Contratação de 

empresa para prestação de serviços de links de internet  

 

     A empresa CCOM TELECOM SERVIÇO LTDA ME, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.472.702/0001-30, apresentou na plataforma BLL o pedido de 

impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025, cujo objeto é a contratação de 

empresa para prestação de serviços de links de internet, com os seguintes fundamentos: 

 Item 9.10.1, alínea “K”, que exige a apresentação de declaração unificada 

contendo a seguinte afirmação “Que a empresa atende todas as exigências 

elencadas na Resolução conjunta nº 4, de 16 de dezembro de 2014, que aprova o 

preço de referência para o compartilhamento de postes entre distribuidores de 

energia elétrica e prestadoras de serviços de telecomunicações.”.  

 A empresa alega que “Tal exigência é genérica, imprecisa quanto ao seu 

conteúdo; insuficiente para assegurar a efetiva regularidade da operação do serviço 

licitado; desproporcional, pois impõe ônus subjetivo sem requerer comprovação mínima 

da regularidade técnica da empresa”. Entretanto, a necessidade de comprovação através 

de declaração é etapa inicial, sendo este requisito de habilitação do certame licitatório. 

Todavia, no anexo I do referido edital, que trata-se do Termo de Referência, no item 6 – 

Obrigações da Contratada, subitem 6.3.3, diz que a “Contratada deverá possuir 

autorização SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) vigente, expedida pela Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), contrato de compartilhamento de 

infraestrutura quando se utilizar de infraestrutura de terceiros, e todas as demais 

autorizações necessárias para o funcionamento legal do serviço que está sendo 

contratado”. Ou seja, é OBRIGAÇÃO da empresa contratada possuir o contrato de 

compartilhamento. Esta obrigação estará elencada no contrato firmado entre o Poder 

Executivo Municipal e a contratada e será requisitado pelos fiscais de contrato, sendo 

documento imprescindível para continuidade dos serviços. Caso a empresa não possua, 

será devidamente penalizada por apresentação de declaração falsa e por todas as demais 

irregularidades que assim couber. 
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 Todavia, a empresa faz o seguinte apontamento como justificativa da impugnação: 

 Da ausência de justificativa técnica para o aumento da velocidade de 920 

MBPS. A empresa alega “...que o presente edital repete o objeto do Pregão 

Eletrônico nº 56/2024, que foi anulado por decisão do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ)...”. 

 No processo 3880/2025, que originou o Pregão Eletrônico nº 01/2025, no 

arquivo “Estudo Técnico Preliminar”, no seu item “5.1.4.1.1” foi elencado todas as 

justificativas para o aumento da velocidade requerida. De modo resumido, por 

exemplificado neste tópico que a necessidade do aumento da velocidade de internet desde 

o último certame licitatório foi a informatização ocorrida na Administração Pública, com 

a migração dos processos físicos para o meio eletrônico, além da inclusão de diversos 

sistemas de diversos setores. Entretanto, não foi anexado comprovação técnica, através de 

análise de tráfego, número de usuários simultâneos ou equipamentos conectados, 

comparação com o uso anterior, cálculo de custo-benefício, dentre outros.  

 Pela razão apresentada, somado aos fatos de que o Poder Executivo Municipal não 

possui corpo técnico, estrutura física necessária para a realização dos estudos avançados 

citados e compreendendo a necessidade de comprovar tecnicamente o que foi justificado 

no item ‘5.1.4.1.1” do Estudo Técnico Preliminar anexado, solicito a suspensão do 

certame para novos estudos e adequações. 

Em, 14 de abril de 2025 
 

Lucas Duarte Rabello 

Secretário de Planejamento e Gestão 
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